
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO 

 
 

Av. Orides Delfes Furtado, 739 – CEP 88585.000 – Cerro Negro – SC 
                                            Fone/Fax (49) 3258.0000 – e-mail: pm@cerronegro.sc.gov.br 
 

PORTARIA nº 268/2024 
   De 02 de setembro de 2024 
 

 
INSTAURAR SINDICÂNCIA 004/2024 

 
 
Ademilson Conrado, neste ato Prefeito do Município de Cerro Negro, e no 

uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto nos artigos nºs 204 a 235 da L.C. 
nº 324/2003, Estatuto dos Servidores e memorando nº 925/2024.  

 
 
Resolve: 
 
 

Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA, nos termos da L.C. nº 324,2003, 
designando a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Permanente, Portaria nº 
227/2023 de 26/06/2023, composta pelos seguintes membros: 

 
Sirlene Kley Barbosa 
Carlos Alberto Ostrowski 
Márcio Athayde Barros 
Sônia Aparecida Fernandes de Lima 
 
- Objetos da Apuração: investigar a conduta do servidor(a) responsável (a) Anderson 
Rodrigues de Jesus, matrícula 1228, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
Operador de Máquinas, conforme relato abaixo: 
 

“A máquina retroescavadeira Carterpillar 416E, frota nº 82, voltou da oficina 
na data de 06/08/2024 com as peças “mesa” nova, ocorre que na data de 22/08/2024 
esta peça quebrou. Devido ao alto valor da referida peça, e devido o pouco tempo de 
uso da peça nova. O Secretário solicita que seja avaliada a conduta do operador.” 

 
- Base: Recomendação 058/2024 do Controle Interno, identificar o agente 

que deu fato/causa que proporcionou prejuízo para o erário. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
     

Prefeitura de Cerro Negro, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Ademilson Conrado 
Prefeito  

 
 
 

Portaria registrada e publicada no portal de transparência do município em 02 de setembro de 2024. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FA38-2AFB-952D-FD24

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADEMILSON CONRADO (CPF 025.XXX.XXX-31) em 05/09/2024 10:55:30 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cerronegro.1doc.com.br/verificacao/FA38-2AFB-952D-FD24


